
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 331/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 1º de maio de 2026, a servidora MARINA GUTERRO DA SILVA, matrícula n. 658.909-0, do
cargo de Gerente de Apoio à Realização da Estratégia, nível CMP-5, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do
Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 332/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 16 de abril de 2026, a servidora ELOÍSA LOCH DE SOUZA, matrícula n 629.294-1, do cargo de
Assessora Jurídica, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público, previsto na Lei
Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 333/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 16 de abril de 2026, a servidora JULIANA KLEIN ZAMBONI, matrícula n 964.457-1, do cargo de
Assessora Jurídica, nível CMP-2, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público, previsto na Lei
Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 334/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 16 de abril de 2026, o servidor LUCAS REICH DA SILVA, matrícula n 610.886-5, do cargo de
Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 335/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a partir do dia 16 de abril de 2026, a servidora GABRIELA ALEXANDRE, matrícula n 684.974-1, do cargo de
Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério Público,
previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, por ter assumido outro cargo público. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 336/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear KYARA PRETTO TENÓRIO DA CUNHA, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 010318/2026,
para exercer o cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de
Janaína Regina da Costa Cardoso. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 1.915/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL DE MORAES LIMA, matrícula n. 305.026-2, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, para responder, cumulativamente, no
período de 1º a 25 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
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PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
PORTARIA RETIFICADORA 
 
 
 
PORTARIA N. 1.916/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4,
do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ANDREY CUNHA AMORIM, matrícula n. 305.140-4, ocupante do cargo de Procurador de Justiça, em
exercício nas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, para responder, cumulativamente, no
período de 26 a 30 do mês de abril do corrente ano, pelo expediente da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 30 de março de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
PORTARIA RETIFICADORA 
 
 
 
PORTARIA N. 2.134/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, em colaboração, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, pelas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA  
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.141/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b",
da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir de 31 de março do corrente ano, a Doutora CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI, matrícula n.
340.447-1, Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Secretária-Geral do Ministério Público; o Doutor BRUNO
POERSCHKE VIEIRA, matrícula n. 654.877-6, Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Coordenador Estadual do
Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio às Vítimas - NEAVIT; a Doutora DANIELA CARVALHO ALENCAR, matrícula n.
631.982-3, Promotora de Justiça; o Doutor GABRIEL CAVALETT, matrícula n. 391.386-4, Promotor de Justiça, em exercício
nas funções de Coordenador Integrante do Grupo Especial Anticorrupção - GEAC de Chapecó; e a Doutora RAQUEL
MARRAMON DA SILVEIRA, matrícula n. 685.035-9, Promotora de Justiça, para comporem, sem prejuízo de suas atribuições
originárias, o Grupo de Trabalho para enfrentamento à violência no âmbito do esporte do Núcleo de Enfrentamento a Violências

ASCURRA PJ 655.087-8 Felipe Luz  (De 8 a 15)

CAMPO ERÊ PJ 633.049-5 Vanderley José Bolfe  (De 7 a 10)

CAPITAL 39ª PJ - 1º Promotor 633.704-0 Isis Pereira Mendes (De 9 a 20)

39ª PJ - 2º Promotor 633.704-0 Isis Pereira Mendes (De 9 a 20)

39ª PJ - 3º Promotor 633.704-0 Isis Pereira Mendes (De 9 a 20)

39ª PJ - 5º Promotor 633.704-0 Isis Pereira Mendes (De 9 a 20)

MONDAÍ PJ 631.986-6 Jaqueline Dal Magro (De 7 a 10)

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 2ª PJ 633.052-5 Márcio Ribeiro Borges (De 1º a 30)

3ª PJ 340.667-9 Lara Peplau (De 1º a 30)
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e Apoio às Vítimas - NEAVIT, conforme autos do Processo Administrativo 2026/009087. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.152/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea "a" e
art. 37, § 3º, da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir do dia 13 de abril de 2026, o Doutor ARY CAPELLA NETO, matrícula n. 274.509-7, Procurador de Justiça,
para exercer, com prejuízo de suas atribuições originárias, as funções de Subcorregedor-Geral do Ministério Público, conforme
deferido no Processo Administrativo n. 2026/009606. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.273/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou
os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.275/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 13 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

4ª Bom Retiro 391.189-6 Larissa Zimmermann (Dia 23) Titular

26ª Rio do Sul 312.076-7 Fabrício Franke da Silva (De 16 a 24) Titular

98ª Criciúma 319.839-1 Diógenes Viana Alves (Dia 10) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

4ª Bom Retiro 969.646-6 Vanessa Rodrigues Ferreira (Dia 23) Respondendo

26ª Rio do Sul 329.002-6 Eduardo Chinato Ribeiro (De 16 a 24) Respondendo

98ª Criciúma 340.451-0 Marcelo Francisco da Silva (Dia 10) Respondendo
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PORTARIA N. 2.297/2026 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b",
da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR, a partir do dia 10 de abril do corrente ano, a Doutora BARBARA ELISA HEISE, matrícula n. 340.905-8, Promotora
de Justiça, em exercício na função de Assessora da Procuradora-Geral de Justiça; e a servidora SILVIA PINTER PEREIRA,
matrícula n. 372.124-8, em exercício na função de Coordenadora de Comunicação Social, para representar o Ministério Público
de Santa Catarina no Grupo Nacional de Comunicação, Transparência e Publicidade (GNCOM), do Conselho Nacional de
Procuradores-Gerais (CNPG), consoante Ofício Circular n. 001/2026/GNCOM/CNPG, sem prejuízo de suas atribuições
originárias, conforme deferido no Processo Administrativo n. 006787/2026. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.304/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 20 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que designou a Doutora
RENATA DE SOUZA LIMA, matrícula n. 340.965-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Navegantes, para responder, cumulativamente, pela 2ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA  
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.305/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 24 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.990/2026, que designou o Doutor
VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça
da Comarca de São Carlos, para responder, cumulativamente, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA  
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.308/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.321/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 24 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou o Doutor
VICTOR RIBEIRO DEBASTIANI, matrícula n. 631.988-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça
da Comarca de São Carlos, para atuar na 70ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 2.322/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR o Doutor CAIO HENRIQUE SANFELICE SENA, matrícula n. 632.391-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Lourenço do Oeste, para responder, no dia 24 do mês de abril do corrente ano, na
70ª Zona Eleitoral da Comarca de São Carlos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 14 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 2.334/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 20 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que designou o Promotor de

BALNEÁRIO CAMBORIÚ 11ª PJ 305.122-6 Gláucio José Souza Alberton (De 28 a 30)

BLUMENAU 4ª PJ 274.510-0 Kátia Rosana Pretti Armange (Dia 20)

16ª PJ 340.573-7 Daniel Granzotto Nunes (Dia 24)

CAÇADOR 5ª PJ 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi (Dia 15)

CAMBORIÚ 1ª PJ 321.030-8 Luis Felipe de Oliveira Czesnat (De 14 a 20)

CHAPECÓ 1ª PJ 633.707-4 Júlia Ferreira Santos (Dia 30)

CORONEL FREITAS PJ 655.068-1 Cyro Luiz Guerreiro Júnior (Dia 24)

GASPAR 3ª PJ 371.637-6 Thiago Ferla (Dia 17)

IÇARA 3ª PJ 684.988-1 Andréia Tonin (Dia 17)

NAVEGANTES 2ª PJ 634.334-1 Lívia Pacheco Ignacio (Dia 20)

3ª PJ 634.334-1 Lívia Pacheco Ignacio (Dia 20)

SÃO BENTO DO SUL 1ª PJ 633.705-8 Saraah Seben Fiamoncini (Dia 20)

SÃO CARLOS PJ 632.391-0 Caio Henrique Sanfelice Sena (Dia 24)

Divulgação: quinta-feira, 16 de abril de 2026 Publicação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano 17|n. 4105|Pág.6

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Justiça abaixo relacionado para responder, cumulativamente, pelas Promotorias de Justiça da Comarca abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA  
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.336/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos dias mencionados do mês
de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.337/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 22 a 24 e 27 a 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.902/2026, que
designou a Doutora LUANA PEREIRA NECO DA SILVA, matrícula n. 633.051-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 22ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Palhoça,  para responder pela 38ª Promotoria
de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.339/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 

CANOINHAS 2ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto

4ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto

BALNEÁRIO CAMBORIÚ 2ª PJ 951.725-1 Alexandre Wanka (Dia 20)

BLUMENAU 6ª PJ 658.807-7 Filipe Costa Brenner (Dia 24)

CANOINHAS 2ª PJ 961.617-9 Leonardo Lorenzzon (Dia 20)

4ª PJ 633.706-6 Rayane Santana Freitas (Dia 20)

CRICIÚMA 1ª PJ 232.776-7 Ricardo Figueiredo Coelho Leal (Dia 17)

8ª PJ 319.839-1 Diógenes Viana Alves (Dia 30)

ITAJAÍ 15ª PJ 312.013-9 Cesar Augusto Engel (Dia 20)

OTACÍLIO COSTA PJ 954.402-0 Camila da Silva Tognon (Dias 29 e 30)

SÃO BENTO DO SUL 4ª PJ 650.207-5 Thiago Alceu Nart (Dia 20)

SÃO MIGUEL DO OESTE 1ª PJ 371.424-1 Felipe Brüggemann (Dia 17)

TUBARÃO 9ª PJ 633.053-3 Patricia Zanotto (Dia 20)
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DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de abril do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.340/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.478/2025, que designou o Doutor
MARCOS BATISTA DE MARTINO, matrícula n. 372.169-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Criciúma para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca - Sede MPF. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.341/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 29 e 30 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a
Doutora LARISSA MORENO COSTA, matrícula n. 631.992-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Otacílio Costa para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2342/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 17 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.906/2026, que designou o Doutor
ELIAS ALBINO DE MEDEIROS SOBRINHO, matrícula n. 658.864-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma para exercer as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca - Fórum. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ 6ª PJ 321.049-9 Jean Michel Forest (De 15 a 24)

CAPITAL 38ª PJ 633.056-8 Laura Emelianne Noronha Pin (De 22 a 24 e de 27 a 30)

TUBARÃO 5ª PJ 655.071-1 Fabiana Mara Silva Wagner (De 15 a 30)
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PORTARIA N. 2.343/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de  Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos dias mencionados do mês de abril do corrente
ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.344/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.904/2026, que indicou
os Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.345/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Criciúma - Fórum Coordenador Administrativo 232.776-7 Ricardo Figueiredo Coelho Leal 17/4 a 17/4

Criciúma - MPF Coordenador Administrativo 357.594-2 Jadson Javel Teixeira 30/4 a 30/4

Otacílio Costa Coordenador Administrativo 954.402-0 Camila da Silva Tognon 29/4 a 30/4

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

30ª São Bento do Sul 684.841-9 Fernanda Priorelli Soares Togni (Dia 20) Titular

56ª Balneário Camboriú 316.081-5 José de Jesus Wagner (De 15 a 24) Titular

88ª Blumenau 340.621-0 Rodrigo Andrade Viviani (Dia 24) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME

30ª São Bento do Sul 650.207-5 Thiago Alceu Nart (Dia 20)

56ª Balneário Camboriú 391.040-7 Andréia Soares Pinto Favero (De 15 a 24)

88ª Blumenau 329.202-9 Débora Pereira Nicolazzi (Dia 24)
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PORTARIA N. 2.347/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.352/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 16 a 21 do mês de abril do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 2.012/2026, que designou o
Doutor GABRIEL GONÇALVES BENTO ROSA BERNÁBIO, matrícula n. 634.337-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 10ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Lages, para responder, cumulativamente, pela
1ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.361/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 1º de maio a 31 de agosto do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou
o Doutor FELIPE LUZ, matrícula n. 655.087-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, para exercer as funções de
Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça da Comarca de Lebon Régis. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2362/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FELIPE LUZ, matrícula n. 655.087-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça, para exercer, no período
de 1º de junho a 31 de agosto do corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça da Comarca

LEBON RÉGIS PJ 655.087-8 Felipe Luz (De 16 a 26)

PALHOÇA 10ª PJ 372.069-1 Júlio Fumo Fernandes (De 17 a 26)

SÃO JOSÉ 1ª PJ 340.425-0 Alexandre Carrinho Muniz (De 16 a 30)
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de Meleiro. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 15 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.366/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LETÍCIA VINOTTI DA SILVA, matrícula n. 372.315-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da PJ
da Comarca de Capivari de Baixo, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril de 2026, pela 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Turvo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.367/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GIANCARLO ROSA OLIVEIRA, matrícula n. 321.086-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril de 2026, pela 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2370/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de abril do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Curitibanos Coordenador Administrativo 391.172-1 Lucas dos Santos Machado 18/04 a 19/04

Itapema Coordenador Administrativo 378.416-9 Rodrigo Cesar Barbosa 18/04 a 19/04

Papanduva Coordenador Administrativo 632.394-4 Thiago Ruano Toassi Costa 22/04 a 24/04

Coordenador Administrativo 632.394-4 Thiago Ruano Toassi Costa 27/04 a 30/04
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PORTARIA N. 2.379/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 27 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.380/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MICAELA CRISTINA VILLAIN, matrícula n. 978.704-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
PJ da Comarca de Tangará, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.381/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor NILTON EXTERKOETTER, matrícula n. 305.138-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista, para responder, em colaboração, no dia 06 do mês de abril de 2026,
pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.382/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
PJ da Comarca de Santa Cecília, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de abril de 2026, pela 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.385/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor NILTON EXTERKOETTER, matrícula n. 305.138-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de outubro de 2025,
pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.390/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JULIANO ANTONIO VIEIRA, matrícula n. 928.593-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da PJ da
Comarca de Taió, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de abril de 2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 2.392/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JACKSON GOLDONI, matrícula n. 340.421-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de abril de 2026, pela 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Brusque. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 092/2026/CSMP 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, E.E., torna público, para os efeitos do art. 139 da
Lei Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de remoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Lebon Régis (Processo 11/2026). 
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Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, E.E. 
 
 
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 2ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 23/4/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRO RUI ARNO RICHTER 
Notícia de Fato n. 01.2024.00022927-1 da 33ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010750-0 da 40ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012862-8 da 6ª de Balneário Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007271-6 da 5ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00013652-8 da 15ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2025.00059094-0 da 10ª de Itajaí 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008922-9 da 8ª de São José 
Notícia de Fato n. 01.2025.00032999-4 da 3ª de Timbó 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010449-1 de Lebon Régis 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003334-1 da 1ª de Capinzal 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004928-8 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000982-3 de Lebon Régis 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002452-7 da 12ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004153-0 da 9ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002519-6 da 13ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004257-6 da 2ª de Palhoça 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004396-8 da 8ª de Palhoça 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002754-6 da 1ª de Balneário Piçarras 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002627-3 da 3ª de Itapema 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001244-6 da 3ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001713-3 da 1ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005360-4 da 2ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2017.00004227-8 da 2ª de Videira 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002570-4 da 2ª de São Lourenço do Oeste 
CONSELHEIRO ONOFRE JOSÉ CARVALHO AGOSTINI 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004134-5 da 4ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2025.00061963-2 da 1ª de Concórdia 
Notícia de Fato n. 01.2025.00044533-6 da 2ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2025.00048885-8 da 2ª de Guaramirim 
Notícia de Fato n. 01.2025.00038844-0 da 3ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012047-0 da 2ª de Sombrio 
Notícia de Fato n. 01.2025.00060218-5 da 1ª de Garopaba 
Notícia de Fato n. 01.2025.00050711-7 de Taió 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003853-6 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001140-3 da 33ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000385-8 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001818-4 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002628-3 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004636-1 da 5ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000359-5 da 4ª de Rio do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003773-2 da 3ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005323-3 da 1ª de Braço do Norte 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005288-2 da 3ª de Itapema 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002863-4 da 1ª de Penha 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002811-2 da 1ª de Penha 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000103-1 da 3ª de Porto União 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003721-0 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001157-9 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000811-1 de Campo Erê 
Inquérito Civil n. 06.2021.00002298-3 de Cunha Porã 
Inquérito Civil n. 06.2018.00003329-4 de São Domingos 
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CONSELHEIRO ARY CAPELLA NETO 
Notícia de Fato n. 01.2025.00051197-6 da 25ª da Capital, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006826-7 da 4ª de Concórdia 
Notícia de Fato n. 01.2025.00039636-1 da 14ª de Lages, com vista ao Conselheiro Rui Arno Richter 
Notícia de Fato n. 01.2026.00015153-0 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2025.00058311-6 da 2ª de Itapoá 
Notícia de Fato n. 01.2025.00045838-6 da 1ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2026.00000233-0 da 3ª de Urussanga 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00010032-5 da 1ª de Mafra 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003894-7 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2016.00008723-9 da 5ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003438-7 da 32ª da Capital 
Inquérito Civil n. 06.2017.00001773-5 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001007-3 da 13ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2018.00000591-0 da 14ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002053-5 da 6ª de Tubarão 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001973-1 da 1ª de Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2019.00003198-9 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004834-8 da 4ª de Gaspar 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003962-0 da 3ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003155-0 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001300-4 da 1ª de São João Batista 
Inquérito Civil n. 06.2018.00003586-0 da 1ª de São Joaquim 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002140-4 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2019.00004682-7 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000715-0 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005089-1 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003009-0 de Campo Belo do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003998-2 de Itá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001682-0 de Quilombo 
CONSELHEIRO ALEXANDRE REYNALDO DE OLIVEIRA GRAZIOTIN 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011260-3 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014259-6 da 12ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2025.00045148-2 da 26ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00006686-9 da 9ª de Balneário Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002632-2 da 6ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003415-5 da 13ª de Chapecó 
Notícia de Fato n. 01.2025.00067706-6 da 1ª de Curitibanos 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010561-3 da 14ª de Joinville 
Notícia de Fato n. 01.2025.00063760-8 da 9ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002356-9 da 2ª de Itapoá 
Notícia de Fato n. 01.2026.00010735-5 da 1ª de Ituporanga 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005297-5 da 4ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004210-0 da 3ª de Urussanga 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005358-5 da 1ª de Garopaba 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001044-1 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000450-2 da 5ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000388-0 da 14ª de Itajaí 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002119-2 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2022.00004147-3 da10ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003614-1 da 2ª de Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003459-0 da 2ª de Barra Velha 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000188-6 da 2ª de Braço do Norte 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004224-0 da 2ª de Itapema 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000257-4 da 2ª de Ituporanga 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003163-5 da 2ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003341-1 da 1ª de Mafra 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003707-3 da 4ª de Navegantes 
Inquérito Civil n. 06.2018.00004339-2 da 3ª de Timbó 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000322-5 de São Carlos 
Inquérito Civil n. 06.2019.00000532-5 de Urubici 
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Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
SÚMULA DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 15/4/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
PRIMEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada no
dia quinze de abril de 2026, às 14 horas, composta pela(os) Conselheira(os) Eliana Volcato Nunes (Presidente), Carlos
Henrique Fernandes e Marcelo Truppel Coutinho - ausente, a Conselheira Sonia Maria Demeda Groisman Piardi (em licença de
compensação de plantão) -, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Marcelo Truppel Coutinho e Carlos Henrique Fernandes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000466-1 da 26ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00005356-0 da 21ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003474-0 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002665-8 da 7ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003715-5 da 9ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003367-4 da 10ª de Itajaí; 
Inquérito Civil n. 06.2011.00005979-5 da 6ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005156-1 da 8ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00007276-8 da 1ª de Joaçaba; 
Inquéritos Civis n. 06.2025.00002643-0 e 06.2025.00005546-8 da 4ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004046-4 de Anita Garibaldi; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002182-0 de Campo Belo do Sul; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004848-9 de Ponte Serrada. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004622-5 da 3ª de Sombrio; 
Inquérito Civil n. 06.2013.00006767-5 da 26ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00001070-7 da 29ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003875-8 da 6ª de Balneário Camboriú; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00000246-1 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001759-6 da 9ª de Itajaí; 
Inquéritos Civis n. 06.2022.00002408-5 e 06.2025.00001370-1 da 13ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00004727-4 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004078-6 da 10ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001542-1 da 3ª de Braço do Norte; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000016-8 da 2ª de Sombrio; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000957-0 da 3ª de Sombrio. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, o Conselheiro Carlos Henrique Fernandes e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003002-2 da 26ª da Capital; 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000517-1 da 10ª de Chapecó; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002583-7 da 30ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001523-2 da 2ª de Curitibanos; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00000377-2 da 4ª de Gaspar; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003183-2 da 1ª de Mafra; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003063-5 da 3ª de Mafra; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003004-4 da 4ª de Xanxerê; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00005376-8 da 2ª de Presidente Getúlio; 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003148-9 de Campo Belo do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000621-1 de Campo Erê; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000887-1 de Cunha Porã. 
2) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Marcelo Truppel Coutinho e Carlos Henrique Fernandes): 
Notícias de Fato n. 01.2026.00010864-3 e 01.2026.00010871-0 da 12ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00049877-8 da 25ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008175-9 da 8ª de Balneário Camboriú; 

Divulgação: quinta-feira, 16 de abril de 2026 Publicação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano 17|n. 4105|Pág.16

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Notícia de Fato n. 01.2025.00049660-3 da 3ª de Navegantes; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012572-0 da 2ª de Sombrio. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012736-2 da 9ª de Criciúma; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00053705-5 da 3ª de Timbó. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, o Conselheiro Carlos Henrique Fernandes e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00002771-0 da 12ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004410-9 da 5ª de Lages; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008699-8 da 3ª de Canoinhas. 
3) Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso interposto e, nessa extensão, negar-lhe provimento. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00030949-8 da 2ª de Trombudo Central. 
4) Por unanimidade, não conhecer do recurso interposto. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, o Conselheiro Carlos Henrique Fernandes e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00060181-0 da 4ª de Balneário Camboriú. 
5) Por unanimidade, não conhecer do pedido formulado pelo noticiante, determinando o retorno dos autos à origem
para providências cabíveis já estipuladas pelo Parquet. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00000751-4 da 3ª de São Bento do Sul. 
6) Por unanimidade, não conhecer da promoção de arquivamento. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Marcelo Truppel Coutinho e Carlos Henrique Fernandes): 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001097-7 da 1ª de Araquari. 
7) Por unanimidade, não conhecer da remessa. 
Relator Marcelo Truppel Coutinho (votaram, também, o Conselheiro Carlos Henrique Fernandes e a Presidente Eliana Volcato
Nunes): 
Inquérito Civil n. 06.2024.00002802-3 de Itapiranga. 
8) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004931-1 da 3ª de São Miguel do Oeste; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00063872-9 da 32ª da Capital. 
9) Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso interposto, determinando a remessa dos autos à Exma.
Procuradora-Geral de Justiça para designação de outro Promotor de Justiça para que instaure e presida a investigação. 
Relatora Eliana Volcato Nunes (votaram, também, os Conselheiros Marcelo Truppel Coutinho e Carlos Henrique Fernandes): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00011418-9 da 15ª de Blumenau. 
10) Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso interposto, determinando: a) a remessa dos autos à Exma.
Procuradora-Geral de Justiça para designação de outro Promotor de Justiça a fim de dar continuidade ao feito na
origem e aos demais Procedimentos Administrativos citados pelo Parquet com objeto similar e idêntica conclusão
jurídica não submetidos ao crivo do Conselho Superior; e b) remessa de cópia integral dos autos à Corregedoria-Geral
do Ministério Público para análise do pedido recursal pertinente, dada a completa ausência de atribuição do CSMP para
qualquer apontamento meritório nesse tocante. 
Relator Carlos Henrique Fernandes (votaram, também, a Presidente Eliana Volcato Nunes e o Conselheiro Marcelo Truppel
Coutinho): 
Procedimento Administrativo n. 09.2025.00006280-3 da 7ª de Jaraguá do Sul. 
11) Procedimentos baixados em diligência. 
Eliana Volcato Nunes: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004244-4 da 4ª de Itajaí. 
Relator Carlos Henrique Fernandes: 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004792-0 da 2ª de Ituporanga; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00009529-7 da 2ª de Biguaçu; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012820-6 da 2ª de Ibirama; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00060498-3 da 3ª de Porto Belo; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007856-5 de São Domingos. 
12) Procedimentos retirados de pauta. 
Eliana Volcato Nunes: 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012975-0 da 2ª de Jaraguá do Sul. 
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Relator Marcelo Truppel Coutinho: 
Inquérito Civil n. 06.2017.00000548-3 da 2ª de Curitibanos; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002671-0 da 3ª de Fraiburgo; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00014155-3 da 12ª da Capital; e 
Notícia de Fato n. 01.2026.00003625-3 da 9ª de Balneário Camboriú. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
ELIANA VOLCATO NUNES 
PROCURADORA DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00005092-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernando Silva de Matos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de
Arquivamento.Ausência de justa causa. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00005092-5 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M. de F. D. de. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua06pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Coronel João Fernandes, n. 195, Centro, Araranguá, CEP
88900904 (Fórum de Araranguá). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00054643-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson da Rosa Goncalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
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identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 9126-2077, e-mail (ararangua05PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Av. Padre Antônio Luiz Dias, 150, Salas 14 a 21, Ed.Vivale - Centro - CEP: 88900-065 - Araranguá. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática da contravenção penal prevista no artigo 21
do Decreto-Lei n. 3.688/1941. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2024.00005225-6 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Parte: Município de Araranguá. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apuração de suposto desvio de função de professores efetivos da rede municipal de ensino de
Araranguá/SC, assim como o pagamento indevido de gratificação de regência de classe. Diligências no curso da investigação
que não confirmaram a ocorrência dos fatos. Servidores lotados na secretaria de educação que estão no exercício de cargo em
comissão. Demais servidores ocupantes do cargo de professor em atividades condizentes com as suas atribuições. Pagamento
regular de regência de classe por exercício de atividades complementares ao ensino, como Dança, Música, sala de Ciências e
Tecnologia e Apoio Pedagógico. Conceito de regência de sala de aula que deve ser interpretado de forma teleológica e
sistemática em razão da instituição do ensino integral pela LDB. Ausência de lesão à moralidade administrativa. Declínio de
atribuição em relação às queixas feitas pela mudança da hora-aula para 55 minutos, sobrecarga de horários e dificuldades
pedagógicas no cumprimento da carga horária semanal. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Fernandes Medeiros 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00333428-5 (SIG) E 5013486-35.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Franciele Cristina de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9155-2465 ou (47) 3169-9210, E-mail:
balneariocamboriu10pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. das Flores, s/n - Bairro dos Estados -
Fórum de Balneário Camboriú - Estados - Balneário Camboriú - CEP: 88339900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alan Boettger 
Data: 25/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00178109-6 (SIG) E 5007007-26.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Tiago Dilda Desorde. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Ameaça. Promoção de arquivamento.
Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
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Membro do Ministério Público: Ricardo Luiz Dell'agnolo 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00566311-5 (SIG) E 5004159-55.2024.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Guilherme Marques Nunes Gonçalves Lourenço. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelo seguinte e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Candida Antunes Ferreira 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00506143-9 (SIG) E 5005107-60.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexandre Cordeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelo seguinte e-mail:
balneariocamboriu08pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Candida Antunes Ferreira 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00421027-0 (SIG) E 5003702-77.2025.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Francisco Alves Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 30/9/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00349418-8 (SIG) E 5024298-64.2024.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Paulo Castro dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00059189-3 (SIG) E 5003778-49.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sidnei de Jesus. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos ). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00259676-9 (SIG) E 5018548-47.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Douglas Rafael Isaias Maciel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 6/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00438025-3 (SIG) E 5031993-35.2025.8.24.0008 (EPROC) 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Carlos da Silva Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
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Data: 22/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003598-3 
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Blumenau e Progresso Ambiental Eireli. 
Objeto: inquérito civil o instaurado a partir da evolução da Notícia de Fato n. 01.2025.00020801-4, cadastrada a partir de
denúncia formulada junto ao Canal da Ouvidoria do Ministério Público (SIG n. 05.2025.00017928-0), para apurar irregularidade
na fiscalização da execução do Contrato n. 401/20221 (Concorrência n. 82/2022), celebrado entre o Município de Blumenau e a
empresa Progresso Ambiental Eireli, cujo objeto é a reforma e ampliação, construção da quadra coberta com vestiário,
pavimentação interna em piso intertravado e muros de contenção na EBM Lore Sita Bollmann. 
Membro do Ministério Público: Marcionei Mendes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00141382-2 E EPROC N. 5003912-33.2026.8.24.0011 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: L. D. M. C. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e a vítima poderá, no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de
arquivamento, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos
seguintes meios: e-mail (Brusque04PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Edifício Majestic, Rua
João Bauer n. 444, 13º andar, Centro, Brusque, telefone: (47)  3255-8504. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Susana Perin Carnaúba 
Data: 10/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00128444-9 E 5043494-72.2024.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Carlos Eduardo da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal grave. Promoção de
arquivamento. Ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00391173-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: autor não identificado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito tipificado no art. 303, § 1º, do Código de
Trânsito Brasileiro. Ausência de indícios de autoria. Sem outras diligências para sanar lacuna. Promoção de arquivamento. 
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Membro do Ministério Público: Vinicius Barreto Pinho 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00391334-0 (SIG) E 5004982-38.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Canassa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Alvaro pereira oliveira melo 
Data: 12/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00472149-6 (SIG) E 5005941-09.2025.8.24.0523 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Sérgio Diniz Borges da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Amélia Regina da Silva 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00587565-3 E 5079197-30.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Teo Albrecht de Freitas. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00081145-0/ 5003010-34.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Vieira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos descritos no artigo 168, caput, do CP.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
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Membro do Ministério Público: Raul Rogério Rabello 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00167287-1 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Luciana Flores de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Capital18PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Gustavo Richard, 434, Forum de Florianópolis, Centro, Florianópolis-SC - CEP 88020-901 Telefone: (48) 3229-7202, Fax: (48)
99183-5489. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Injúria qualificada pelo preconceito.
Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa para a deflagração da ação penal, uma vez que no decorrer da
investigação, não foram produzidos elementos mínimos capazes de sustentar eventual denúncia, não se vislumbrando, neste
momento, quaisquer provas que possam  ser produzidas, notadamente devido ao decurso de quase 5 (cinco) anos desde a data
dos fatos.  
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5069535-42.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. P. A. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de descumprimento de medidas
protetivas de urgência por E. P. A., em 8-6-2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios
insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070674-29.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: A. de O. P. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de descumprimento de medidas
protetivas de urgência por A. de O. P., em 16/9/2022. Promoção de Arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios
insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070710-71.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: C. H. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por C. H. S., em
13/10/2019. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5070897-79.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: S. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal por S. F., em
27/3/2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa
causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5075281-85.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: J. da C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciária, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de lesão corporal e ameaça por J.
da C., em 21/12/2020. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência
de justa causa para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00424889-0 (SIG) E 5016755-18.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Luis Sardá. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
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Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processo). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00441757-9 (SIG) E 5017375-30.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jamyson Bryan Nunes Correa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458691-9 (SIG) E 5018049-08.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Souza dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00458810-6 (SIG) E 5018030-02.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marcelo Luiz Dias. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00459128-8 (SIG) E 5018050-90.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Bruno Gabriel Alves Ferreira e Mateus Alves dos Santos. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00460858-5 (SIG) E 5018038-76.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Paula Lanzarini Theodoro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 7/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00490970-9 (SIG) E 5019311-90.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Jeiseane Silveira Cunha e Elizete Aparecida Barros Blanck. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 27/10/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001129-5 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 32ª Promotoria de Justiça  
Partes: sigiloso, Município de Florianópolis e a apurar. 
Objeto: apurar possível obra irregular e a observância do ordenamento urbanístico, inclusive quanto a eventual destinação
comercial, no imóvel situado ao lado da residência n. 622, Inscrição Imobiliária n. 32760091637001859, na Servidão Anna Luiza
da Conceição, Bairro Rio Vermelho, nesta Capital. 
Membro do Ministério Público: Henrique da Rosa Ziesemer 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001453-7 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 31ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/4/2026 
Partes: Controladoria-Geral do Município de Florianópolis, Samantha Gonzales Brouwenstyn, Fabiana Maria Rocha e Maria
Marta Pintos Fialho. 
Objeto: apuração de supostas irregularidades na aplicação de recursos do Programa de Descentralização Financeira na APP
Creche Ingleses, nesta Capital, consistentes em supostas inconsistências em documentos fiscais, divergências em prestações
de contas, irregularidades na comprovação de despesas e utilização indevida de recursos públicos. 
Membro do Ministério Público: Thiago Carriço de Oliveira  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00551846-7 (SIG) E 5000150-11.2024.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Debora da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 9/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADA N. 08.2025.00355782-8 (SIG) E 5024331-87.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Anderson Willian Vieira e Felipe de Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00112670-7 (SIG) E 5007927-92.2024.8.24.0018 (EPROC) 
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COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Silvana Teresinha Arienti. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00158948-0 (SIG) E 5011278-73.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edvania de Farias Weber. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos ). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00342221-6 (SIG) E 5024186-65.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Claudemir Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00590377-3 (SIG) E 5000412-58.2024.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Wilmar Florianovitch e Eder Moro. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 9/1/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00106961-4 (SIG) E 5000798-54.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cauan Felipe da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos ). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 8/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00258778-1 (SIG) E 5017562-63.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: T. B. da S., representante de L. Y. D. S, e Daisa Aparecida Pimmel Serpa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Mereles Ruiz Diaz 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00266830-4 (SIG) E 5002001-51.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Dimmitry Yodcy Franklim Lima Balbino (representante da vítima). 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00269705-4 (SIG) E 5002025-79.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Juliano da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00277483-6 (SIG) E 5002075-08.2025.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Clair José Boni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161489-2 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sirlei Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Chapeco08PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó-SC - CEP 89805-900, E-mail:
Chapeco08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática da infração penal de Ameaça. Constatada ausência de
condição para a continuidade da persecução penal ou mesmo exercício da ação penal pública de natureza condicionada, seja
pela inexistência de intitulada "justa causa para ação penal" na esteira do Enunciado Criminal n. 99 do Fonaje. 
Membro do Ministério Público: Marcela de Jesus Boldori Fernandes 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00123042-0 (SIG) E 5007606-51.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Amboni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 14/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00409754-9 (SIG) E 5023720-65.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sonia Simonis. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00489985-6 (SIG) E 5028512-62.2024.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cleidson de Col Ronchi. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 9/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00044961-0 (SIG) E 5000560-29.2025.8.24.0520 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Julia de Medeiros Dutra e L. da S. B., representante legal da vítima L. D. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 14/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00268338-2 (SIG) E 5013890-41.2025.8.24.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Vanessa Pagani e Mateus da Conceição dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
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Data: 27/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00097302-8 (SIG) E N. 5004588-85.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lidiane Nazario Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO n. 08.2025.00097302-8 (SIG) e n. 5004588-85.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Henrique Becker Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO n. 08.2025.00097302-8 (SIG) e n. 5004588-85.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Salezio Aguiar Santiago. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00134518-0 (SIG) E N. 5006618-93.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kenedy Apolinario. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO n. 08.2025.00134518-0 (SIG) e n. 5006618-93.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kauan Gabriel Goulart Apolinario. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO n. 08.2025.00208394-5 (SIG) e n. 5010320-47.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Christian Douglas de Oliveira Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00208394-5 (SIG) E N. 5010320-47.2025.8.25.0020 (Eproc) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Marcos Vinicius de Oliveira Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00208781-9 (SIG) E N. 5010417-47.2025.8.25.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Nataniel Jacinto Teodoro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00208781-9 (SIG) E N. 5010417-47.2025.8.25.0020 (EPROC) 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Roberto Marcílio. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00000344-1 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Fundação Cultural de Criciúma e Conselho Municipal de Cultura de Criciúma. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para Apurar suposto ato de improbidade administrativa cometido por gestores da Fundação
Cultural de Criciúma em razão da não apresentação da prestação de contas da Festa das Etnias do ano de 2014 e 2015 ao
COMCCRI (Conselho Municipal de Políticas Culturais de Criciúma). Convênio municipal. Rejeição de contas pelo TCE/SC com
imputação de débito. Prescrição da pretensão punitiva quanto às sanções de improbidade administrativa. Ressarcimento ao
erário. Eficácia de título executivo extrajudicial da decisão do Tribunal de Contas (art. 71, § 3º, CF). Aplicação do Tema
Repetitivo 768 do STF. Desnecessidade de ação de conhecimento pelo Ministério Público ante a liquidez e certeza do título já
constituído em favor do município. Ausência de interesse processual e utilidade prática na via judicial cognitiva. Promoção de
arquivamento que se submete à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius de Faria Ribeiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00014053-9 (SIG) E 5000341-74.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ivone Nones. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Cesar Augusto Engel 
Data: 21/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013890-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carolina Neves de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: indeferimento, com fulcro no art. 7º, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ, da notícia de fato destinada a
"Apurar suposta perseguição praticada pelo Vereador Alaor Duarte e pela servidora Edlaine José de Lima Hoeft, em face da
Diretora da Escola José Pasqualini de Corupá, Sra. Carolina Neves de Souza". 
Membro do Ministério Público: Ricardo Viviani de Souza 
Data: 24/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00166496-0 / EPROC 5003477-81.2026.8.24.0036/ 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA: Marta Weber Pires. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de termo circunstanciado lavrado para apurar a prática, em tese, da infração penal prevista
no artigo 129, caput, do Código Penal, imputada a Bruna Pires de Morais, Marta Weber Pires e Samuel Pires, assim como a
prática do delito do artigo 147 do Código Penal, este imputado somente ao locador Samuel Lourenço de Lima. Tais delitos
teriam sido perpetrados em face de Lucas Leonardo Moreira dos Santos [...] 2. Do delito de lesão corporal imputado a  Bruna
Pires de Morais, Marta Weber Pires e Samuel Pires (art. 129 do Código Penal) [...] Diante do exposto, o Ministério Público
promove o arquivamento do presente termo circunstanciado por insuficiência probatória, sem prejuízo do disposto no artigo 18
do Código de Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00125756-7 (SIG) E 5001174-77.2025.8.24.0538 (EPROC) 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Richard Klöhn e Helga Kreuz. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
Data: 24/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00014099-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Damia Pereira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de até 10 dias úteis, contados do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste edital. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao
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Conselho Superior do Ministério Público (Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-
SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público acima identif icado, pelos seguintes meios: a) e-mail:
joinville08pj@mpsc.mp.br; b) pessoalmente, no endereço: Rua Doutor João Colin, n. 1401 - América, 89204-001, Joinville; ou c)
via WhatsApp: (47) 99202 5948.  
EXTRATO DA DECISÃO: [...] Vislumbra-se que a abordagem ocorreu após denúncia via Central 153, sendo a suspeita flagrada
queimando fios de cobre. Houve resistência ativa e tentativa de fuga por parte da abordada. Diante da resistência e do risco de
evasão, os agentes utilizaram spray de pimenta de forma moderada, técnica compatível com as diretrizes de menor potencial
ofensivo previstas na Lei n. 13.060/2014. Diferente do relato isolado da conduzida, os depoimentos dos agentes apresentam
coerência e convergem para a legalidade da ação. O guarda municipal OSIEL ROSENDO DA SILVA declarou que, ao
localizarem a suspeita, esta já se encontrava queimando os fios de cobre. Afirmou que houve resistência ativa e que DÂMIA
estava extremamente alterada, o que exigiu o uso de spray de pimenta e algemas para garantir a segurança da própria
abordada e da guarnição. Negou categoricamente qualquer agressão física gratuita. Já o guarda municipal LÁZARO ARAÚJO
DOS SANTOS confirmou que a suspeita se recusou a acatar as ordens legais, como colocar as mãos na cabeça para a revista.
Esclareceu um ponto crucial sobre a queda relatada pela conduzida: ao tentar evadir-se, DÂMIA correu e acabou tropeçando,
caindo acidentalmente em um buraco existente na via pública. Reforçou que o uso do spray foi moderado e cessou
imediatamente após a contenção. Os elementos colhidos demonstram que os agentes agiram sob o amparo do estrito
cumprimento do dever legal e em resposta à resistência ativa e tentativa de fuga da suspeita. O Manual de Atuação do CNMP
orienta que o Ministério Público deve aferir a existência de um suporte probatório mínimo (justa causa) para prosseguir com
investigações criminais ou administrativas. No presente caso, a alegação de agressão é desmentida pela dinâmica dos fatos
&mdash; a queda em um buraco durante fuga &mdash; e pela necessidade do uso progressivo da força para conter pessoa
agressiva e em situação de flagrante. A inexistência de laudos periciais ou imagens que comprovem o excesso, somada aos
relatos harmônicos dos agentes, afasta a justa causa para a persecução criminal. Assim, considerando que a conduta do agente
OSIEL ROSENDO DA SILVA pautou-se no uso progressivo e proporcional da força para conter resistência ativa e tentativa de
fuga, e diante da absoluta ausência de elementos mínimos que indiquem excesso ou ilegalidade, o indeferimento da persecução
neste procedimento é medida que se impõe. Diante do exposto, com fulcro no artigo 7º, inciso III, do Ato n. 00395/2018/PGJ,
INDEFIRO a presente notícia de fato [...]. 
Membro do Ministério Público: Alan Rafael Warsch 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00237049-6 (SIG) E 5022467-51.2025.8.24.0038 (EPROC) 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 18ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Thiago Alberto de Moraes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Jakeline Karla Camillo 
Data: 12/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00011342-4 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: representantes anônimos, Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos e Penitenciária Industrial de Joinville (interessados). 
Conclusão: notícia de fato registrada para apurar a adequação dos alimentos fornecidos aos apenados na Penitenciária
Industrial de Joinville e a alegada suspensão do pecúlio como forma de castigo. Informações prestadas pela unidade prisional
indicam que o fornecimento de alimentação observa as normas sanitárias vigentes, sendo objeto de fiscalização e regido por
contrato administrativo com empresa terceirizada, inexistindo indícios de irregularidades. A questão dos alimentos já se encontra
sob acompanhamento do Juízo competente e desta Promotoria de Justiça em outros procedimentos. Quanto ao pecúlio,
constatou-se tratar de benefício de natureza administrativa, não configurando direito absoluto, tendo a suspensão caráter
excepcional e temporário, já devidamente encerrada, sem natureza disciplinar. Ausência de indícios mínimos de irregularidades
a serem apuradas em procedimento investigatório. Indeferimento da Notícia de Fato. 
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Membro do Ministério Público: Rachel Urquiza Rodrigues de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00003029-8 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Penitenciária Industrial de Joinville, Presídio Regional de Joinville e Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração
Social. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a adequação do efetivo de policiais penais nas unidades prisionais de Joinville,
nos termos da Resolução n. 9/2009 do CNPCP. Constatada insuficiência de efetivo no Presídio Regional de Joinville, com
prejuízo ao funcionamento da unidade. Ajuizada a Ação Civil Pública, já com instrução encerrada. Verificada realidade diversa
na Penitenciária Industrial de Joinville. Apurada a suficiência do efetivo para o funcionamento regular da unidade, consideradas
suas especificidades, inclusive o regime de cogestão. Ausência de evidências de prejuízo às atividades decorrente de déficit de
servidores. Acompanhamento contínuo da unidade realizado no âmbito de inspeções mensais. Ausência de circunstâncias que
justifiquem a continuidade da apuração. Promoção de arquivamento do inquérito civil. Submissão à homologação do Conselho
Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rachel Urquiza Rodrigues de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003339-6 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 16ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Presídio Feminino de Joinville e Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a adequação do efetivo de policiais penais no Presídio Feminino de Joinville,
nos termos da Resolução n. 9/2009 do CNPCP. No curso da instrução, verificou-se que a hipótese inicial de insuficiência de
efetivo não se confirmou. Apurado que a unidade possui quantitativo de servidores compatível com a população carcerária,
atendendo aos parâmetros normativos aplicáveis. Ausência de elementos que justifiquem a adoção de medidas adicionais.
Promoção de arquivamento do inquérito civil. Submissão à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Rachel Urquiza Rodrigues de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018421-0 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar possível situação de abandono e vulnerabilidade de três cães da raça pastor alemão em imóvel localizado em
frente à Escola Municipal Anita Garibaldi, situada na Rua Independência, n. 965, no Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00452154-7 (SIG) E 5004417-26.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luciana da Luz Finger. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
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Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00435623-4 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maurício Silva Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de estupro de vulnerável. Atipicidade.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00030919-8 (SIG) E 5001115-34.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Camilla Gralha Pietro Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00260603-0 (SIG) E 5010411-80.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme de Liz Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00417493-5 (SIG) E 5016769-61.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Souza dos Santos. 
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A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419780-6 (SIG) E 5016844-03.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lindomar dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00420105-0 (SIG) E 5016863-09.2025.8.24.0039 (EPROC) 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maurício Fernando de Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Ed. Rosalina Maria Rodrigues - R. James Robert
Amos, n. 280, 88502-320, Lages - WhatsApp: (49) 99113-7132 - e-mail: lages10pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jaisson José da Silva 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00446889-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Cristiana Sousa da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado e de que poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua
irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Lages12PJ@mpsc.mp.br),
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua James Robert Amós, 280, Centro, Lages - CEP 88502-905, telefone: (49)
99200-2970. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de delito de crime sexual. Fragilidade probatória.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00446889-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Raquel Delli da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado e de que poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua
irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Lages12PJ@mpsc.mp.br),
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua James Robert Amós, 280, Centro, Lages - CEP 88502-905, telefone: (49)
99200-2970. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de delito de crime sexual. Fragilidade probatória.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00139001-2 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Valdir Batista. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, bem como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime de apropriação indébita. Fragilidade
probatória. Arquivamento parcial. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018571-9 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: despacho. Indeferimento de notícia de fato/peça informativa (art. 93, § 1º, Lei Complementar n.
738/2019 e art. 7º, Ato n. 395/2018/PGJ). 1 Representação dando conta de supostas irregularidades no âmbito da UBS
Salomão Paes, do Município de São José do Cerrito. 1.1 Notícia de prática de assédio moral e de perseguição política contra a
equipe de enfermagem 1.1.1 Alegações genéricas e desacompanhadas de elementos mínimos de individualização e
comprovação. Ausência de adequação típica à Lei n. 8.429/1992, especialmente após as alterações da Lei n. 14.230/2021.
Inexistência de justa causa para atuação ministerial. 1.2 Notícia de desvio de finalidade nos atos praticados por servidoras que
usam da influência politica para intimidar supervisores e subordinados. 1.2.1 Ausência de enquadramento na Lei de Improbidade
Administrativa. Mero conflito funcional. Matéria afeta à Administração. Inexistência de atribuição do Ministério Público. 1.3
Notícia de precariedade no serviço de saúde ofertado à população. 1.3.1 Situação que refoge das atribuições desta Promotoria
de Justiça, mas encaixa-se possivelmente na defesa da cidadania e direitos fundamentais prestada nesta Comarca pela 14ª
Promotoria. 2 Encaminhamento de cópia da representação à 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para as
apurações eventualmente cabíveis no seu campo de atuação. 3 Ausência de justa causa para instauração de inquérito civil.
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Arquivamento sem remessa ao Conselho Superior do Ministério Público (Art. 6º do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00159737-6 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Julio Ribeiro Neto. 
Ao senhor Júlio Ribeiro Neto, no presente edital, fica cientificado da decisão de arquivamento do feito, diante do baixo grau de
lesividade ambiental, podendo apresentar razões escritas ou documentos à revisão da instância competente do órgão
ministerial. 
EXTRATO DA DECISÃO: arquivamento pelo baixo grau de lesividade ambiental e aplicação do princípio da insignificância ao
caso.  
Membro do Ministério Público: Tatiana Rodrigues Borges Agostini 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00354300-8 (SIG) E 5020292-40.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: D. M. da S. O. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 20/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00058636-8 (SIG) E 5002490-92.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: S. M. M. V. e Letícia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 15/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00222475-0 (SIG) E 5011179-28.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: B. M. G. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 26/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00075964-7 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Natalia de Souza Gerlach 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (SaoJose02PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Manoel Loureiro, 1808, Ed. Mercury, Barreiros, São José - CEP 88117-331, telefone: (48) 3288-4502. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de provas do delito. 
Membro do Ministério Público: Ariadne Clarissa Klein Sartori 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME N. 08.2025.00476282-1 (SIG) E 5025555-19.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: M. N. da S., V. A. da S., João Vítor da Silva e Ana Beatris dos Santos Macedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 10/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME N. 08.2025.00476429-6 (SIG) E 5025553-49.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fernanda e Rachel de Morais. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 10/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00552419-1 (SIG) E 5021801-06.2024.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniela Voltz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00470489-7 (SIG) E 5025174-11.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Julio César Limas Campos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 22/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00487402-5 (SIG) E 5026185-75.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Pacheco. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00006532-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/4/2026 
Parte: Município de São José 
Conclusão: considerando ter sido celebrado termo de ajustamento de conduta entre as partes e com a consequente ausência
circunstancial do interesse de agir, conforme previsto no artigo 48, II, do Ato 395/2018/PGJ, o arquivamento é a medida
imperativa. 
Membro do Ministério Público: André Teixeira Milioli  
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001544-7 
COMARCA: Araquari 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Parte: Município de Araquari. 
Objeto: apurar a atuação do Município de Araquari quanto à adoção de medidas e à prestação adequada e suficiente de
serviços voltados aos animais domésticos, no exercício de sua atribuição como órgão gestor da fauna doméstica, especialmente
no que se refere à promoção do bem-estar animal e ao enfrentamento de situações de maus-tratos e abandono em vias
públicas. 
Membro do Ministério Público: Caio Rothsahl Botelho 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017619-7 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Município de Barra Velha, Daniel Pontes da Cunhas, Francielle Moreno de Oliveira e Lilian Ramos Gervasi. 
Conclusão: apurar a prática do ato de improbidade administrativa previsto no art. 9º, XI, da Lei n. 8.429/1992, por Francielle
Moreno de Oliveira, Secretária Adjunta de Saúde de Barra Velha; e do ato de improbidade administrativa tipificado pelo art. 10,
XII, da Lei n. 8.429/1992 cometido por Daniel Pontes da Cunha, prefeito de Barra Velha, e por Lilian Ramos Gervasi, Secretária
de Saúde do citado ente público. Ausência de vínculo atual com o Município. Fragilidade probatória. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017998-3 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Barra Velha e Viviane Montanari. 
Objeto: apurar supostas irregularidades administrativas no âmbito da atual gestão do Município de Barra Velha, especificamente
no que tange à concessão indiscriminada de gratificações sem a devida contraprestação em funções de chefia ou coordenação,
ao pagamento de horas extras a servidores com jornada fixa de 30 horas semanais sem a devida comprovação de labor
extraordinário e à possível inobservância do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Lei Complementar n. 116/2011 e Lei
Complementar n. 317/2023) devido à equiparação remuneratória indevida entre servidores de níveis médio e superior, fatos
estes que podem configurar violação aos princípios da administração pública e dano ao erário. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001388-2 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/4/2026 
Partes: Diego Silva dos Reis e Vigilância Sanitária do Município de Barra Velha. 
Objeto: apurar possível recusa de acesso a informações pela Vigilância Sanitária do Município de Barra Velha ao procurador de
parte interessada nos Processos Administrativos n. 32403290924/24 e n. 32403223569/24. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00001481-5 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Município de Barra Velha. 
Objeto: apurar suposta irregularidade na chamada pública do ano de 2026 para preenchimento de vagas para professores do
Município de Barra Velha. 
Membro do Ministério Público: Albert Medeiros Karl 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004050-9 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Ana Carolina Santana, Fernando Prudêncio Pires e Município de Biguaçu. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a nomeação/contratação de servidores temporários para os cargos integrantes
do magistério municipal, previstos na Lei Complementar n. 51/2012 do Município de Biguaçu, por parte do referido ente público,
em violação ao art. 37, IX, da Constituição Federal, que exige excepcional interesse público para a admissão de cargos
temporários na Administração Pública. Constatação Positiva. Município de Biguaçu que realiza a contratação de servidores
públicos temporários destinados a suprir vagas existentes de cargos efetivos. Ilegalidade. Descumprimento do termo de
ajustamento de conduta firmado no âmbito do Inquérito Civil n. 06.2018.00006721-8 entre esta Promotoria de Justiça e o
Município de Biguaçu. Ajuizamento de execução de título executivo extrajudicial - obrigação de pagar, bem como de ação civil
pública objetivando a regularização do quadro pessoal do magistério municipal. 
Membro do Ministério Público: Marco Antonio Schütz de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001418-1 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Parte: Alcione Hillesheim. 
Objeto: apurar a inexistência ou ineficiência do sistema de drenagem pluvial do loteamento que está sendo
executado/construído na Rua Militão José Coelho, em Antônio Carlos, bem como apurar a regularidade documental do
empreendimento. 
Membro do Ministério Público: Marco Antônio Schütz de Medeiros 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS
INDISPONÍVEIS N. 09.2026.00003112-5 
COMARCA: Braço do Norte 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de Braço do Norte e T. C. 
Objeto: apurar eventual situação de vulnerabilidade da idosa T. C., residente em Braço do Norte, decorrente da possível
omissão de seus familiares quanto aos cuidados básicos indispensáveis à sua subsistência e ao seu bem-estar. 
Membro do Ministério Público: Luísa Niencheski Calviera 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003653-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigilo de identidade do(a) denunciante, Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, Taisy Cristiane
de Borba, Tânia Ceratti, Scheilla Gehrke Pinheiro, a coletividade e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público
acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Inquérito Civil instaurado para apurar possível desvio de função da servidora Taisy Cristiane de
Borba. Irregularidade sanada. Ausência de indícios que apontem para a prática de ato ilícito ou doloso apto a ensejar
responsabilização por ato de improbidade administrativa. Arquivamento que se impõe". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 14/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003662-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: sigilo de identidade do(a) denunciante, Município de Camboriú, Francisco Adão Júnior, Carin
Bernadete Krug, a coletividade e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas
ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões
ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público (Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público
acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Inquérito Civil instaurado para apurar possível desvio de função do servidor Francisco Adão Júnior.
Irregularidade sanada, com o retorno do servidor ao exercício de atividade compatível com o vínculo funcional posteriormente
assumido. Ausência de indícios que apontem para a prática de ato ilícito ou doloso apto a ensejar responsabilização por ato de
improbidade administrativa. Arquivamento que se impõe". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 6/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00058981-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Mariel Garcia, Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059185-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: anônimo, Município de Camboriú, Mauria Dalmas da Silva e outros a apurar, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00059768-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Jocelma Sena Loiola Buck, Município de Camboriú, Secretário de Saúde de Camboriú, Renan Bezerra Muniz, Palloma
Aparecida Andreatta Gaspar, Máster Serviços Médicos Ltda., a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061086-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/4/2026 
Partes: Roberto Pereira de Faria, Giovani da Silva, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061091-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Jozias Osmar da Silva, Roberto Pereira Faria, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061094-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Jaqueline Machado, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061095-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Diego Manoel Sehnem, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00000643-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: a apurar. 
Conclusão: ambiental. Supressão de vegetação. Inquérito civil instaurado para apurar possível degradação ambiental em imóvel
situado na Rua Projetada A, neste Município. Dano não constatado. Inexistência de fundamentos para ação judicial ou
celebração de TAC. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003653-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/4/2026 
Partes: sigilo de identidade do(a) denunciante, Carin Bernadete Krug, Município de Camboriú, Taisy Cristiane de Borba, Tânia
Ceratti, Scheilla Gehrke Pinheiro, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Inquérito Civil instaurado para apurar possível desvio de função da servidora Taisy Cristiane de Borba.
Irregularidade sanada. Ausência de indícios que apontem para a prática de ato ilícito ou doloso apto a ensejar responsabilização
por ato de improbidade administrativa. Arquivamento que se impõe". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003662-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/4/2026 
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Partes: sigilo de identidade do(a) denunciante, Município de Camboriú, Francisco Adão Júnior, Carin Bernadete Krug, a
coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Inquérito Civil instaurado para apurar possível desvio de função do servidor Francisco Adão Júnior. Irregularidade
sanada, com o retorno do servidor ao exercício de atividade compatível com o vínculo funcional posteriormente assumido.
Ausência de indícios que apontem para a prática de ato ilícito ou doloso apto a ensejar responsabilização por ato de
improbidade administrativa. Arquivamento que se impõe". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001294-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/4/2026 
Partes: sigilo de identidade, Município de Camboriú, Daniel Rasec e outros a apurar, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível fraude no processo licitatório para contratação da empresa ACF Auto Socorro Ltda. (Dispensa de
Licitação n. 266/2025 - Processo Administrativo n. 428/2025). 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001295-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Taise Bodemuller, Carin Bernadete Krug, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função, uso irregular de bens e recursos públicos e manipulação indevida de informações
administrativas pela servidora Taise Bodemuller. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001296-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Hospital Beneficente São José de Herculândia, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível contratação irregular de unidade hospitalar de São Paulo para administrar o Hospital Cirúrgico de
Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001436-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 10/4/2026 
Partes: Município de Camboriú, Daltieli Furtado Marinho, Luis Fernando Ferreira Valio, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto descumprimento da jornada de trabalho pela servidora Daltieli Furtado Marinho, com autorização
irregular do coordenador Luis Fernando Ferreira Valio. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001292-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/4/2026 
Partes: anônimo, Carin Bernadete Krug, Eva Francisca do Amaral Marinho, Ingrid dos Santos Santana e Santina Elizangela
Sehnem, a coletividade e a quem possa interessar. 
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Objeto: apurar possível desvio de função de assistentes e monitores de inclusão da Escola Anita Bernardes Ganancini. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001083-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso(a) O.M. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo(a) idoso(a) O.M. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001086-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso(a) E.Z.G. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo(a) idoso(a) E.Z.G. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001087-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso(a) P. de C.R. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo(a) idoso(a) P. de C.R. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001090-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso E. K. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo idoso E. K. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001148-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso E. F. dos S. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pela idosa E. F. dos S. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001176-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público de Santa Catarina; idoso A. C. da S. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo idoso A. C. da S. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001463-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina, Município de Camboriú e Ingrid Rodrigues Caldeira. 
Objeto: apuração de possível irregularidade na prestação de informações pela Secretaria Municipal de Saúde, consistente na
negativa de fornecimento de declaração formal a gestante, acerca da indisponibilidade de exame pelo SUS. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001489-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idoso D. H. 
Objeto: acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pelo idoso D. H. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00002205-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e idosa C. dos S. C. 
Objeto:  acompanhar situação de vulnerabilidade vivenciada pela idosa C. dos S. C. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419952-6 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Vanderlei da Silva Vicente e Valdir Roque Carelli. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00419952-6 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Vanderlei da Silva Vicente e Valdir Roque Carelli. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da ausência de elementos suficientes para oferecimento da denúncia, e poderá
solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos
termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Fraiburgo01PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Curitibanos, 375, Fórum de Fraiburgo, Centro, Fraiburgo - CEP 89580-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos crimes previstos nos art. 155, caput, e art. 129,
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caput, ambos do Código Penal. Promoção de arquivamento em razão da ausência de elementos suficientes para oferecimento
da denúncia. 
Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00165122-1 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Luiz Guizzo e Geovani Carlos Pereira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: André Ghiggi Caetano da Silva 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00008915-4 (SIG) E 5000160-82.2024.8.24.0024 (EPROC) 
COMARCA: Fraiburgo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Widal dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda de Ávila Moukarzel  
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00000996-5 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Inquérito civil instaurado para apurar a notícia de canalização irregular de curso
d'água no pátio da empresa Copaza Descartáveis Plásticos Ltda., em Içara. Situação regularizada perante o Instituto do Meio A
mbiente, por meio de pagamento de multa e expedição de licença ambiental de operação (LAO), após a regularização do curso
hídrico. Ausência circunstancial do interesse de agir. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Artigo 48, I,
do Ato n. 395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Mayara Loebmann Perez 
Data: 15/4/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00000996-5 
COMARCA: Içara 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/4/2026 
Parte: Copaza Descartáveis Plásticos Ltda. 
Conclusão: meio ambiente. Inquérito civil instaurado para apurar a notícia de canalização irregular de curso d'água no pátio da
empresa Copaza Descartáveis Plásticos Ltda., em Içara/SC. Situação regularizada perante o Instituto do Meio Ambiente, por
meio de pagamento de multa e expedição de licença ambiental de operação (LAO), após a regularização do curso hídrico. A
usência circunstancial do interesse de agir. Inexistência de fundamento para a propositura de ação judicial. Artigo 48, I, do Ato n.
395/2018/PGJ. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernando Rodrigues de Menezes Júnior 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00001606-8 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Reinaldo Barbosa Lagares. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: por não existir justa causa para a requisição de instauração de inquérito policial ou mesmo
deflagração de ação penal, pela falta de tipicidade delitiva, indefiro a presente notícia de fato, com as devidas baixas no sistema,
com posterior evolução do cadastro para processo judicial, com confecção e respectivo protocolo de petição requerendo a sua
homologação judicial. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
Data: 11/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00017116-9 
COMARCA: ITUPORANGA 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: saúde pública. Notícia de Fato instaurada para averiguar as circunstâncias do atendimento
operacionalizado no ESF do Cerro Negro para atenção aos participante da 28ª Festa da Cebola. Ausência de ilegalidade.
Designação voluntária dos profissionais da saúde. Comprovada capacidade técnica. Fatos esclarecidos. Arquivamento da
Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Rafael Dutra Silveira Martins 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00570487-1 (SIG) E 5006664-22.2025.8.24.0040 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luciano da Silva dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000764-7 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Companhia Catarinense de Águas e Saneamento. 
Objeto: apurar possível ocorrência de dano e/ou crime ambiental decorrente da supressão de vegetação nativa e cercamento
ilegal de área ao redor de manancial explorado pela CASAN, localizada na entrada sul da Praia de Itapirubá, em Laguna. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000890-2 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Fundação Lagunense do Meio Ambiente. 
Objeto: apurar se há ou não irregularidade ou morosidade no cumprimento do TCA n. 07/2022/FLAMA, firmado com o
Condomínio Farol de Santa Marta. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000820-2 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/4/2026 
Partes: FG Casas Pré Fabricadas Ltda., Leonilde Loeri Rozentalski e Município de Mafra. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar notícia de possível ocorrência de crimes envolvendo a pessoa jurídica FG C
asas Pré Fabricadas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 46.885.343/0001-81. Após ponderações sobre o caso, optou-se pelo
arquivamento, considerando que os fatos de natureza criminal já são objeto de inquérito policial pendentes e também boletins de
ocorrências, de modo que ele será visto ao fim de cada apuração, seja ela isolada, seja conjunta. Atualmente a empresa não
possui sede e pelo período em que operou sem licença, o Poder de Polícia foi exercido pelo Município com a entrega de termo
de notificação. 
Membro do Ministério Público: Alicio Henrique Hirt 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00462854-4 (SIG) E 5004020-37.2024.8.24.0042 (EPROC) 
COMARCA: Maravilha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Domingos Raupp. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Karen Damian Pacheco Pinto 
Data: 17/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013252-1 
COMARCA: Navegantes 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada neste edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, que dá conta do indeferimento e
consequente arquivamento da Notícia de Fato n. 01.2026.00013252-1, bem como sobre a possibilidade de interpor recurso ao
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de até 10 (dez) dias, o qual começará a correr do dia útil
imediatamente posterior ao prazo deste edital, mediante protocolo nesta Promotoria de Justiça (art. 8º, IV, do Ato n.
395/2018/PGJ). 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada para apurar possível irregularidade consistente na ausência de plano de
carreira aos empregados celetistas do Município de Luiz Alves. Fatos já analisados na Notícia de Fato n. 01.2026.00005297-5,
indeferida. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
Data: 1º/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00426778-6 (SIG) E 5008166-02.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vinicius Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00426983-0 (SIG) E 5008461-39.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdir Rocha de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00427027-0 (SIG) E 5008364-39.2025.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: André Felipe da Cruz Frazão. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
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Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99189-7368 - e-mail: navegantes03pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Renata de Souza Lima 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002094-9 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Município de Navegantes e Paulo Rodrigo Melzi. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar suposta irregularidade no Contrato n. 132/2022, firmado entre o Município de
Navegantes e a empresa Balt, em razão da possível terceirização do objeto da licitação e execução dos serviços de colocação
de tubos no trecho 2 da Avenida Prefeito José Juvenal Mafra, mediante a utilização de materiais inferiores aos constantes no
projeto de execução e no orçamento da compra. Atuação do Centro de Apoio Operacional Técnico (CAT) que, em análise inicial,
apontou inconsistências na execução da obra, especialmente quanto ao diâmetro dos tubos empregados e à necessidade de
ajustes técnicos nos documentos do contrato. Posterior comprovação de que o Município promoveu as adequações
necessárias, com retificação do projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, apresentação
de nova ART e justificativas técnicas idôneas quanto aos materiais utilizados, os quais atendem às normas técnicas aplicáveis.
Ausência de prejuízo técnico ou dano ao erário, com demonstração de aplicação de desconto contratual e adoção de medidas
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. Subcontratação admitida no edital e no contrato, não configurando
terceirização ilícita. Inexistência de elementos que indiquem dolo dos agentes públicos, exigido pela Lei n. 8.429/92 após as
alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021. Irregularidades formais sanadas no curso do procedimento. Insuficiência de
justa causa para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Sandra Faitlowicz Sachs 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00000185-5 
COMARCA: Orleans 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/4/2026. 
Partes: FAMOR, Deizilani Belletini, Jair Peres da Silva e Denoi Belletini. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar possível extração de vegetação nativa, inclusive em área de APP, próxima de rio, em imóvel
na localidade de Rio Minador, em Orleans. Fundação ambiental municipal constatou a supressão da vegetação nativa na área e
a ocorrência de dano ambiental, inclusive em APP. Delegacia de Polícia instada a instaurar Inquérito Policial para apuração dos
crimes dos artigos 38 e 38-A da Lei n. 9.605/98. Oferecido acordo de não persecução penal aos investigados no âmbito do
inquérito policial instaurado. Acordo homologado judicialmente. Cumprimento das obrigações de recuperação da área
degradada em andamento. Providências cabíveis para reparação dos danos tomadas. Desnecessidade de seguimento do
inquérito civil. Orientação da Súmula n. 001/2023/CSMP. Arquivamento. Submissão da promoção à apreciação do Conselho
Superior. 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVlL n. 06.2023.00002148-1 
COMARCA: Orleans 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 18/3/2026 
Partes: Município de Orleans e Elise Carla Vieira Bagio. 
Conclusão: Inquérito Civil. Inexistência de política de proteção e bem-estar animal no Município de Orleans/SC. Evolução do
cadastro para ajuizamento de Ação Civil Pública Ambiental c/c pedido de tutela de urgência. 
Membro do Ministério Público: Simone Rodrigues da Rosa 
 
 
 

Divulgação: quinta-feira, 16 de abril de 2026 Publicação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano 17|n. 4105|Pág.56

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00000743-6 SIG E 5000043-48.2026.8.24.0533 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Noemi Barreto Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo.  conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da
decisão  de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do
Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima
identificado. Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Endereço: Av. Nereu Ramos, 315, Centro, 88385-000
- Penha, Celular da PJ: (47) 99116-8723 (possui WhatsApp), e-mail: penha01pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de auto de prisão em flagrante lavrado em razão da ocorrência, em tese, dos crimes
previstos no art. 140, no art. 147 § 1º, e no 150, todos do Código Penal. O Ministério Público decidiu pelo arquivamento do
procedimento policial, em razão da ausência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
Data: 3/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00222809-0 (SIG) E 5001380-06.2025.8.24.0049 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Marizete Pereira e Sidnei Perreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Pinhalzinho - Av. Recife, 1700 - Santo
Antônio, 89870-000, Pinhalzinho - WhatsApp: (49) 99200-8293 - e-mail: pinhalzinhopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Daniela Carvalho Alencar 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00248966-0 (SIG) E 5000353-83.2025.8.24.0567 (EPROC) 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Valdecir Birkheuer. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Pinhalzinho - Av. Recife, 1700 - Santo
Antônio, 89870-000, Pinhalzinho - WhatsApp: (49) 99200-8293 - e-mail: pinhalzinhopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 4/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00000201-9 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 

Divulgação: quinta-feira, 16 de abril de 2026 Publicação: sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano 17|n. 4105|Pág.57

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Data da Conclusão: 16/4/2026 
Partes: sigiloso e Município de Angelina. 
Conclusão: não se sustenta qualquer conduta capaz de desaguar, ainda que em tese, em ato de improbidade administrativa, já
que não se vislumbram atos atentatórios à integridade do patrimônio público, em especial da incidência de  enriquecimento
ilícito, prejuízo ao erário ou violação aos princípios da administração  pública decorrente de eventual ato de improbidade
administrativa, o que não obsta a representante de, se entender que houve violação a um direito individual, buscar auxílio de um
advogado para ajuizar a ação que entender conveniente. 
Membro do Ministério Público: Lara Peplau 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00003041-5 
COMARCA: Santo Amaro da Imperatriz 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: representante - CRAS de Alfredo Wagner; representada - Amanda da Silva. 
Objeto: apurar a possível situação de risco e violação de direitos dos filhos de A. da S., especialmente no que se refere ao
acesso aos serviços de saúde, educação e proteção social, diante da condição de vulnerabilidade do núcleo familiar. 
Membro do Ministério Público: Cristina Elaine Thomé 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008795-3 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:denúncia registrada no serviço de ouvidoria anônima do MPPR, que encaminhou para este Órgão
Ministerial a notícia de que o paciente C. de S., que possui grau de dependência III (deficiência não especificada) estava
internado em leito de longa permanência no Hospital Santa Casa de Piên, pois seus familiares se omitiam em prestar auxílio na
alta hospitalar. Apos solicitação desta 4ª Promotoria de Justiça, o CREAS de São Bento do Sul constatando a impossibilidade
de retorno do interessado ao convívio familiar, aplicou, como medida de proteção, seu acolhimento em Residência Inclusiva
conveniada com o município. Situação solucionada. Indeferimento da Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Priorelli Soares Togni 
Data: 16/4/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00056341-0 (SIG) E 5000599-45.2025.8.24.0061 (EPROC) 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Rodrigo Siedschlag e Polyere Carla Clausen. 
A pessoa identificada no presente edital, Rodrigo Siedschlag, fica cientificada acerca do arquivamento realizado no
procedimento criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima
ou do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. A pessoa identificada no presente edital,
Polyere Carla Clausen, fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal acima citado,
conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto,
encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
Data: 1º/4/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00525278-9 (SIG) E 5001215-41.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: São Francisco do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Kely Alicia Balmceda Benitez e Samanda Daiane de Souza Werityski. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderão solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal,
bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios:
WhatsApp, e-mail, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério
Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Raíza Alves Rezende 
Data: 7/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2026.00001335-0 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 14/4/2026 
Parte: Tijucas Comércio de Produtos Ópticos Ltda. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades sanitárias, profissionais e comerciais praticadas por Tijucas Comércio de Produtos
Ópticos Ltda. (Mercadão dos Óculos). 
Membro do Ministério Público: Alexandre Wanka 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00601385-4 (SIG) E 5001822-54.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Inaiê Dutra Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99231-5802, e-mail: timbo03pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Honorato Tonolli, 177,
Bairro das Nações, Timbó, CEP: 89090-414, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.bp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
Data: 23/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00015664-6 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Neveton Luiz Beneted. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
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escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado pela Autoridade Policial para apurar a prática do crime
tipificado no artigo 155, caput, do Código Penal. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00448926-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sebastião dos Santos Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial que resultou no indiciamento de Sebastião dos Santos Luz pela prática
do crime previsto no artigo 147, § 1º, do Código Penal, em face de sua então companheira, L. de F. da C. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00448926-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: L. de F. da C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial que resultou no indiciamento de Sebastião dos Santos Luz pela prática
do crime previsto no artigo 147, § 1º, do Código Penal, em face de sua então companheira, L. de F. da C. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00015664-6 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Sebastião dos Santos Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial que resultou no indiciamento de Sebastião dos Santos Luz pela prática
do crime previsto no artigo 147, § 1º, do Código Penal, em face de sua então companheira, L. de F. da C. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 14/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00161657-9 (SIG) E 5002275-37.2026.8.24.0079 (EPROC) 
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COMARCA: Videira 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Edson Yuri Alves da Luz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art.
28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar infração ao art. 28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Promoção de
arquivamento em razão da atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Moretti Staut Nunes 
Data: 13/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00244794-8 (SIG) E 5003436-16.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luan Antonio Morawski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 8/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00244794-8 (SIG) E 5003436-16.2025.8.24.0080 (EPROC) 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elis Regina dos Santos Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
Data: 8/4/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001048-5 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Ouro Verde. 
Objeto: apurar possível irregularidade cometida pela Administração Municipal de Ouro Verde, decorrente da redução da carga
horária dos servidores do Gabinete, Administração, Planejamento e Gestão e Desenvolvimento social, por meio do Decreto n.
4.257/2025. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001457-0 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 15/4/2026 
Partes: representante sigiloso; representado: Município de Bom Jesus. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na gestão de ponto eletrônico e pagamento de horas extras no âmbito da Administração
Municipal de Bom Jesus. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00065556-5 (SIG) E 5000529-11.2026.8.24.0508 (EPROC) 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ângelo Solano Cattoni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito policial lavrado para apurar a prática da infração penal prevista no art. 168, § 1º, inciso III,
Código Penal. Decisão de arquivamento do Órgão de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para
acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Thayse Goedert Pauli 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00421075-7 (SIG) E 0000914-67.2018.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Ronito Gonçalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N.08.2025.00004775-7 (SIG) E 5000033-20.2025.8.24.0539 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Renan Loch Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
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do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 16/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00222436-8 (SIG) E 5001016-91.2024.8.24.0009 (EPROC) 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Antonio Carlos de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Bom Retiro - R. 14 de janeiro, n. 143 - Centro, 88680-
000, Bom Retiro - WhatsApp: (49) 99200-2993 - e-mail: bomretiropj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
Data: 19/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO N. 01.2025.00007873-9 
COMARCA: Descanso 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa interessada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como da possibilidade de interposição de recurso
administrativo, a ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis, cujas razões deverão ser protocoladas neste órgão, em
obediência ao que determina o artigo 7º, caput, e § 1º, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO:notícia de fato autuada para apurar suposta irregularidade no âmbito da administração pública do
Município de Santa Helena, especialmente possíveis ilegalidades no transporte de terra para particulares, na contratação de
serviço terceirizado de transporte escolar e no abastecimento de água imprópria ao consumo humano na Linha Vinte Colônia.
Indeferimento do requerimento, com fundamento nos artigos 7º, inciso I, do Ato n. 00395/2018/PGJ, uma vez que não foi
constatada nenhuma das irregularidades apontadas. 
Membro do Ministério Público: Jessica de Souza Rangel Fernandes 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO N. 01.2025.00010689-6 
COMARCA: Descanso 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA:  anônimo. 
A pessoa interessada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como da possibilidade de interposição de recurso
administrativo, a ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis, cujas razões deverão ser protocoladas neste órgão, em
obediência ao que determina o artigo 7º, caput, e § 1°, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISAO:noticia de fato autuada para apurar suposta irregularidade no processo seletivo para escolha de
professor habilitado em língua portuguesa, no Município de Descanso. Indeferimento do requerimento, com fundamento no
artigos 7º, inciso I, do Ato n. 00395/2018/PGJ, uma vez que não foram constatadas irregularidades na decisão administrativa do
Município. 
Membro do Ministério Público: Jessica de Souza Rangel Fernandes 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00345398-0 (SIG) E 5001088-13.2025.8.24.0084 (EPROC) 
COMARCA: Descanso 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Robson Júnior Kovaleski. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Descanso - R. Thomaz Koproski, 615 -
Centro, 89910-000, Descanso - WhatsApp: (49) 99200-3194 - e-mail: descansopj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Jessica de Souza Rangel Fernandes 
Data: 7/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00540253-4 (SIG) E 5001793-41.2024.8.24.0538 (EPROC) 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Celia Regina da Silva Rocha e Milena Passos Borba Pereira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Garuva - R. Eirich Schmidt, n. 175 -
Urubuquara, 89248-000, Garuva - WhatsApp: (47) 99274-4744 - e-mail: garuvapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Vanessa Cristine da Silva de Oliveira 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000230-16.2026.8.24.0029 
COMARCA: Imaruí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Raulino Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (ImaruiPJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av.
Governador Celso Ramos, Fórum de Imaruí, Centro, Imaruí - CEP 88770-000, relefone: (48) 3643-0143. 
EXTRATO DA DECISÃO: ausência de elementos probatórios suficientes para o oferecimento de denúncia. Promoção de
arquivamento do presente inquérito policial, com as ressalvas do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula n. 524 do
Supremo Tribunal Federal. 
Membro do Ministério Público: Juliana Eid Piva Bertoletti 
Data: 16/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00008473-4 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar, fica, pelo presente edital cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
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EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada a partir de denúncia anônima acerca de suposta prática de crime
ambiental consistente no dessecamento de árvores da espécie Araucaria angustifolia, mediante utilização de substâncias
tóxicas, em imóvel rural localizado no interior do Município de Itaiópolis/SC. Apuração realizada mediante remessa de cópias à
Polícia Militar Ambiental e realização de vistoria técnica no local. Relatório conclusivo que não constatou indícios materiais de
dessecamento intencional por uso de substâncias tóxicas, tampouco sinais característicos de envenenamento ou padrão
seletivo de supressão. Ausência de comprovação de ilícito ambiental e de justa causa para prosseguimento. Indeferimento da
Notícia de Fato. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00013214-3 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar, fica, pelo presente edital cientificado da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: indeferimento da notícia de fato, por não haver sido admitido o primeiro colocado no Processo
Seletivo para motorista da saúde por não atender ao requisito de tempo mínimo de experiência na função, estando em curso
tratativa para admissão, no momento, do sexto colocado, diante do pedido de reclassificação dos demais. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
Data: 15/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00393008-2 (SIG) E 5001184-16.2025.8.24.0088 (EPROC) 
COMARCA: Lebon Régis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Delmar Gois Maia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Lebon Régis - R. Valdir Ortiga, n. 45 -
Centro, 89515-000, Lebon Régis - WhatsApp: (49) 99197-3184 - e-mail: lebonregispj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Felipe Luz 
Data: 12/9/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004301-7 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 15/4/2026 
Partes: Tainara Possamai e Município de Dona Emma. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar problemas no abastecimento de água potável em residências situadas na Rua
Caminho Gavião, no Município de Dona Emma. Constatações técnicas que demonstram que o problema relatado não decorre
de omissão ou má prestação de serviço público, mas de particularidades topográficas das residências que exigem adequações
nas instalações internas pelos proprietários, conforme prevê a própria regulamentação do setor. Ausência de irregularidade na
prestação do serviço público por parte da concessionária, tampouco violação a direitos difusos ou coletivos que justifique a
atuação resolutiva do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cassilda Maria De Carvalho Santiago 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00284680-4 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Beatriz Carneiro da Silva Calizario. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Ausência de elementos suficientes para demonstrar a prática da infração penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fernanda Golin Luiggi 
Data: 4/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00465155-0 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Abel de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Júnior 
Data: 15/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00466572-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Flavia Maria de Lima. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termsos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de elementos suficientes para demonstrar a prática da infração penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira
o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Augusto Zanelato Júnior 
Data: 14/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00518464-0 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Diego de Jesus. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de tráfico de drogas e condutas afins.
Promoção de arquivamento. Ausência de prova da materialidade e autoria delitivas, ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Felipe Lambert Faria 
Data: 5/12/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 09.2024.00008074-1 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 19/11/2024 
Partes: Municípios de Rio do Campo e Santa Terezinha. 
Objeto: acompanhamento da Política Pública municipal de prevenção, mitigação, preparação, redução, resposta e recuperação
voltadas aos riscos de desastres socioambientais decorrentes dos efeitos das mudanças climáticas. 
Membro do Ministério Público: Laura Ayub Salvatori 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00118055-0 (SIG) E 5000568-40.2025.8.24.0056 (EPROC)  
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Priscila Franciso e Edson Adriano Gonçalves. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n. - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00314362-0 (SIG) E 5002071-03.2024.8.24.0066 (EPROC) 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kaue Leonardo Canan Montevanello. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28 da Lei 11.343/06.
Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Caio Henrique Sanfelice Sena 
Data: 9/4/2026 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2026/MP 
O MPSC torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 12/2026/MP. Início do acolhimento das
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propostas: 20-4-2026, às 12h.  Sessão do pregão e horário da disputa dia 30-4-2026, às 13h, no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br. OBJETO: Registro  de  Preços  para  futuras  aquisições  de  LICENÇAS  DE  SOFTWARE MICROSOFT TEAMS
ESSENTIALS, conforme especificações do edital. 
EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados, na Rua Pedro Ivo, n. 231, Ed. Campos Salles, Centro, Florianópolis/SC,
sala 804, no Setor de Licitações, no horário das 12h às 19h. Editais disponíveis na INTERNET, no site  www.mpsc.mp.br, e
extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, sendo que os editais de Pregão Eletrônico constam também disponíveis no site
www.licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco do Brasil S.A. BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21. 
Florianópolis, 17 de abril de 2026. 
PREGOEIRO OFICIAL 
Registrado no TCE/SC sob o código: 17D870B3D33240398834BBDCA132552CB79FF418 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE N. 35/2025/MP - TÍTULO N. 2025/024443-02/MP 
Resumo das Autorizações emitidas referente ao Título n. 2025/024443-02/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa FHS
Livros Ltda. Título n. 2025/024443-02/MP: AD 0005, conforme a Autorização de Fornecimento n. 0859/2026/MP (Processo
n. 2026/010272), para a aquisição de Livros Jurídicos Diversos, ao valor total de R$ 367,78. Base Legal: Lei 14.133/2021 e
suas alterações. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 013/2024/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 013/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 013/2024/MP: ADA 99 conforme a Autorização de Serviço n. 0863/2026/MP (Processo n.
2026/010714), para contratação de 20,00m³ de serviço de mudança, com caminhão, até 50km, ao valor total de R$ 3.006,80.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2024/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2024/MP  
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 010/2024/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Sabores do Pão Padaria e Café Ltda. ARP 010/2024/MP: ADA 150, conforme a Autorização de Serviço n. 0862/2026/MP
(Processo n. 2026/010810), para o fornecimento de 40 coffee breaks e 30 saladas de frutas. para "Abertura da Exposição Entre
Núcleos", no dia 22/4/2026, ao valor total de R$ 923,20. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 16 de abril de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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